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TERRA DA MANGA  
Dec7038-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7038/2023 

=DE     12   DE    SETEMBRO   DE   2023= 

 
“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA, CRIA O COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o princípio da proteção integral à criança, previsto no artigo 
227 da Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.257, de 08 de março de 2016, 
que estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a implementação de 
políticas públicas para a primeira infância, em atenção à especificidade e à 
relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no 
desenvolvimento do ser humano; 

 
D   E   C   R   E    T   A: 

 
Art. 1° Fica instituída a Política Municipal para o Desenvolvimento Integral da 

Primeira Infância, com o objetivo de promover o desenvolvimento físico, 
motor, cognitivo, psicológico e social das crianças com idade entre 0 
(zero) e 6 (seis) anos. 

 
Art. 2° As ações desenvolvidas no município deverão seguir as seguintes 

diretrizes:  
I- Atuação articulada com outras políticas do Governo Federal e Estadual, o 

Plano Nacional da Primeira Infância; 
II- Estabelecimento de parcerias com os Governos Federal e Estadual, bem 

como com organizações não governamentais, visando ampliar o alcance das 
ações planejadas;  

III- Atuação articulada e coordenada com o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA);  

IV- Priorização dos territórios e populações em situação de maior 
vulnerabilidade social, fortalecendo a rede de proteção social no respectivo 
território e promovendo a redução das desigualdades socioespaciais, no que 
tange ao desenvolvimento integral da primeira infância; 

V- Promoção, de maneira integrada e articulada, da saúde da criança, da 
educação infantil, da assistência social, do direito de brincar, do direito à 
diversidade e do combate à violência; 

VI- Sensibilização e conscientização da sociedade em geral sobre o impacto do 
consumismo e dos meios de comunicação no desenvolvimento infantil;  

VII- Definição, coleta, acompanhamento e monitoramento de indicadores 
relacionados ao desenvolvimento integral da primeira infância;  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA  
Dec7038-2023- fls.2 

VIII- Utilização de sistemas de informações e cadastros que permitam o 
acompanhamento individualizado e integrado das informações relativas à 
primeira infância;  

IX- Apoio a projetos e ações inovadoras de promoção do desenvolvimento 
integral da primeira infância. 

 
Art. 3° Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, o 

Comitê Gestor Intersetorial para o Desenvolvimento Integral da Primeira 
Infância, com o objetivo de articular, coordenar e supervisionar as ações 
das políticas públicas municipais voltadas para o desenvolvimento da 
primeira infância. 

 

Art. 4° O Comitê será integrado por membros representantes dos seguintes 
órgãos e entidades:  

I- Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, cujo representante o 
presidirá;  

II- Secretaria Municipal de Educação-SEMED;  
III- Secretaria Municipal de Saúde-SESAU; 
IV- Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SEMAP;  
V- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA. 
 
§ 1º  Cada entidade/órgão poderá indicar 02 (dois) representantes.  
 

§ 2º  O Comitê Gestor Intersetorial poderá convidar representantes de outros 
órgãos e entidades, públicos e privados, e especialistas em assuntos em 
discussão no Comitê para participar de suas reuniões e grupos de trabalho 
que eventualmente venham a ser constituídos.  

 

§ 3º  Os membros do Comitê serão nomeados pelo Prefeito Municipal, por meio 
de portaria específica. 

 

 § 4º  As funções de membro do Comitê não serão remuneradas, sendo 
consideradas de relevante interesse público. 

 
Art. 5º Compete ao Comitê Gestor Intersetorial, observadas as diretrizes 

previstas no artigo 2º deste decreto: 
I- Coordenar e avaliar a Política Municipal para o Desenvolvimento da Primeira 

Infância no município; 
II- Elaborar o Plano de Ação “Jardinópolis pela Primeira Infância”; 
III- Implementar e monitorar o Plano de Ação, com foco na adequada articulação 

e coordenação de programas e ações que incidam sobre a primeira infância;  
IV- Avaliar periodicamente a implementação do Plano da Primeira Infância. 
 
Art. 6º  O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos 

do Comitê serão providos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, observadas as disponibilidades orçamentárias. 
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TERRA DA MANGA  
Dec7038-2023- fls.3 

Parágrafo único. Eventuais despesas a título de diárias e passagens com os 
membros do Comitê correrão à conta dos órgãos que 
representam, observada a legislação em vigor. 

 
Art. 7º  O Comitê elaborará o seu regimento interno no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data da publicação deste decreto. 
 
Art. 8º As despesas com a execução deste decreto correrão pelas dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 9°  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                                       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                                       Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.12 09:37:55 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562

3808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.12 10:20:33 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º 380/2023 
=De    12    de    setembro   de     2023= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar a servidora KATIA ROBERTA DE SOUSA PAVÃO, 

Auxiliar de Campo, para substituir a servidora Karina Zélia 

Zanatta – CHEFE DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA – durante 

o período de férias de 11/09/2023 a 21/09/2023 (11 dias) 

- fazendo jus à diferença de vencimentos. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 

              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                      Secretária da Prefeitura Municipal                   

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.12 15:15:12 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.12 15:37:01 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

 
Port378-2023- fls.1 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 378/2023 
=De    12     de    Setembro   de     2023= 

 

“INSTITUI O COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA 
PRIMEIRA INFÂNCIA”::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 7038/2023, que 
“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL 
DA PRIMEIRA INFÂNCIA, CRIA O COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA”; 
CONSIDERANDO os termos contidos no § 3º do artigo 4º do referido 
Decreto,   

 

R E S O L V E: 

 

ARTIGO 1°.  Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social-SEMAS, o COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA, que 
será composto pelos seguintes membros: 

 
I- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social = SEMAS 

KEYLA DE SOUZA GAVA – Presidente 
 

II- Representante da Secretaria Municipal de Educação = SEMED 
ELAINE CRISTINA RIZZUTO CRUZ 
 

III- Representante da Secretaria Municipal de Saúde = SESAU 
IVANICE MARIA CESTARI DANDARO 
 

IV- Representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento= SEMAP 
JEFTE SEGATTO DE SOUSA 

 

V- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA 
- ROSILAINE LACERDA SATO - Ciranda Viva 
- MARINA MARISA DA SILVA CUNHA – Associação da Casa da Criança  

 
Parágrafo Único. As funções de membro do Comitê não serão 

remuneradas, sendo consideradas de relevante 
interesse público. 
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TERRA DA MANGA  

 
Port378-2023- fls.2 

 
ARTIGO 2°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
      
           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                       Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.12 10:00:20 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.12 10:23:30 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 379/2023 
=De     12   de   setembro   de     2023= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Despacho 1-17.144/2023 emanado 
do Diretor Geral de Recursos Humanos, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 12/09/2023, da servidora 

abaixo mencionada, a saber: 
 

Nome ADRIANA REGINA EVARISTO 

Função SERVIÇOS GERAIS 

Da Unidade: CRECHE MUNICIPAL “ALTAMIRA BRIGLIDORI CAPELI” 

Para Unidade: CRECHE MUNICIPAL “VEREADOR DOUTOR ELIAS JABUR” 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 12 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
                                                    
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.12 10:01:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.12 10:24:31 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

 
1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL 001/2023 

 Processo Seletivo PEB I e II da Prefeitura de Jardinópolis SP 
 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
 

 
1. Onde se lê: 

 

"1. Docência no Ensino Fundamental nos anos iniciais, incluindo entre 

outras, as seguintes atribuições" 
 

Passa-se a ler: 
 

"1. Docência na Educação infantil e no Ensino Fundamental nos anos 

iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições" 

  
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, em 12/09/2023. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.12 14:17:22 -03'00'

Editais
Editais

Concursos e Processos Seletivos

Concursos e Processos Seletivos
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TERRA DA MANGA  
 

Creative Group 
CNPJ 41.022.470/0001-33 

Rua Áurea dos Reis Felicio, 258 – 1° andar – Centro 
Pontal-SP  

CEP 14180-000 
(16) 3953-5573 – 99210-0705 

 

 
EXTRATO DA 1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL 

 

A Prefeitura Municipal de Jardinópolis, com sustentação no Edital n° 

001/2023, que regulamenta o Processo Seletivo n° 01/2023 PEB I e II, 

COMUNICA a seguinte retificação:  

 

Anexo I - atribuições e requisitos PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I. 

 

A retificação em sua integra e o Edital retificado encontram-se disponíveis 

no site institucional da Prefeitura Municipal www.jardinopolis.sp.gov.br e no 

site da empresa Creative Group   www.creativegroup.net.br. 

  
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, em 12/09/2023. 
 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.12 14:16:36 -03'00'

http://www.creativegroup.net.br/
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Convocação
Processo 142/2023 Pregão Eletrônico 62/2023 Objeto:

Registro  de  preços  para  contratação  de  empresa(s)
especializada(s) na realização de exames diagnósticos de
média  e  alta  complexidade,  destinados  a  usuários  do
Sistema Único de Saúde – SUS – da rede pública de atenção
à saúde do município de Jardinópolis. Ficam as empresas
adjudicatárias  convocadas  para  apresentação  da
documentação listada nas CONDIÇÕES PARA ASSINATURA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no prazo de 05 (cinco)
dias.  Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br.
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atas
Atas
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ATO  DA  MESA  Nº 018/2023 

**      DE 11 DE SETEMBRO DE 2023     ** 

 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DO 
CHEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE 
SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA VIAGEM 
DA VEREADORA DALVA CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS, ATÉ SÃO PAULO - CAPITAL, NO 
DIA 15 DE SETEMBRO DE 2023, PARA REUNIÃO COM O DEPUTADO SEBASTIÃO SANTOS, NA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, E AINDA COM A DEPUTADA FEDERAL 
MARIA ROSAS QUE ESTARÁ NA CAPITAL PAULISTA,  PARA TRATAR DE DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS” 

. 
 
   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   
   CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 239/17, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  
   CONSIDERANDO o pedido de autorização de adiantamento datado 
de 11/09/2023, feito pelo Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do 
Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, para viagem 
da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, até São Paulo - Capital, no dia 15 de 
Setembro de 2023, para reunião com o Deputado Estadual Sebastião Santos, na Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, e ainda com a Deputada Federal Maria Rosas que estará 
na Capital Paulista, visando tratar de demandas do nosso município, como destinação de 
recursos/verbas parlamentares. 
   CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face às 
despesas do(a) Vereador(a), com combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e 
outras que se fizerem necessárias no momento. 
   CONSIDERANDO ainda que a viagem ocorrerá com veículo próprio, 
conforme requerimento da vereadora. 
 
   RESOLVE: 
 
   ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das despesas de viagem 
– para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se 
fizerem necessárias no momento, da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, para 
viagem até São Paulo - Capital, no dia 15 de Setembro de 2023, para reunião com o Deputado 
Estadual Sebastião Santos, na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, e ainda com 
a Deputada Federal Maria Rosas que estará na Capital Paulista, visando tratar de demandas 
do nosso município, como destinação de recursos/verbas parlamentares para Jardinópolis e 
Jurucê. 
   Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do caput deste 
artigo, para fazer face às despesas de viagem do(a) vereador(a), autorizo  o  Departamento  
Contábil  e  Financeiro a  proceder  ao  adiantamento  de  R$ 800,00 (oitocentos  reais),  para  
pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras despesas que se 
fizerem necessários no momento, devendo o adiantamento ser feito em nome Chefe Geral 
de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 
Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti. 
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   Parágrafo Segundo: A viagem ocorrerá com veículo próprio da 
Vereadora, de forma que a Câmara Municipal de Jardinópolis e o Erário Municipal ficam 
isentos de qualquer tipo de responsabilidade quanto a eventuais danos físicos ou de qualquer 
outra natureza, tanto em relação ao veículo quanto a terceiros, condutores e passageiros. 
   Parágrafo Terceiro: A prestação de contas deverá ser procedida 
pelo(a) Vereador(a), logo após o retorno.  
 
   ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes nas notas de 
despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de responsabilidade do(s) apresentante(s), 
tanto na esfera administrativa, civil e penal. 
 
   ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
       (assinado eletronicamente)                    (assinado eletronicamente) 

LUIZ FERNANDO RIUL                              LUIZ GUSTAVO DE SOUSA 
              - Presidente -                                                                       - Vice-Presidente – 
 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-S, em 11 de 

Setembro de 2023. 

 
         (assinado eletronicamente)           (assinado eletronicamente) 
ROGÉRIO LIMA CONGA      MATEUS SIGNORINI               

         -   1º Secretário  -                                                                                         - 2º Secretário - 
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Documento: ATO DA MESA 18_2023

ID única do documento: #CtZvoSD8zy3iFWaqR8KccQWj1oxJ9Kse

Este Log é exclusivo ao documento #CtZvoSD8zy3iFWaqR8KccQWj1oxJ9Kse e deve ser considerado parte do

mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

  

Assinaturas e histórico

Data de solicitação: 2023-09-11 14:03:44

Mensagem: ato da mesa para assinatura...

Destinatário: gustavosaba@jardinopolis.sp.leg.br | C.P.F: 181.168.838-10 | 162.158.63.55

Data: 11/09/2023 21:22:30 | Hash: #u1JU0EOKrwRQPiDQ0s4H32zDDpRqQL91

Destinatário: luizfernandoxoto@jardinopolis.sp.leg.br | C.P.F: 074.849.168-62 | 172.70.55.65

Data: 11/09/2023 19:25:11 | Hash: #keYTa4J6JVtcPGcLm729ViyHVGnpQRYI

Destinatário: mateussignorini@jardinopolis.sp.leg.br | C.P.F: 175.514.838-02 | 172.69.3.217

Data: 11/09/2023 15:19:27 | Hash: #VLwGFVwAgWfBm2O37M0GyFljMrQJ0RjE

Destinatário: bellocerimonial@jardinopolis.sp.leg.br | C.P.F: 261.638.828-65 | 172.69.198.136

Data: 11/09/2023 17:14:34 | Hash: #jGan7iWutaylYO1wDenoUghCRNufzBMA

  

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a

lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2.

  

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:

https://app.assinadoc.com/validate/CtZvoSD8zy3iFWaqR8KccQWj1oxJ9Kse
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Excelentíssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Jardinópolis, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 
Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, requerer adiantamento de despesas de viagem no importe de R$ 
800,00 (oitocentos reais), para fazer face às despesas com pagamento de combustível, pedágio, 
estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, da vereadora DALVA 

CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS, para viagem desta até a cidade de São Paulo-SP, no dia 
15 de Setembro de 2023, oportunidade em que a Vereadora se reunirá com o Deputado 
Estadual Sebastião Santos, na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, e ainda com 
a Deputada Federal Maria Rosas que estará na Capital Paulista, visando tratar de demandas 
do nosso município, como destinação de recursos/verbas parlamentares para Jardinópolis e 
Jurucê. 
    Esclareço que a viagem ocorrerá com veículo próprio e sob  
total responsabilidade da vereadora. 
     
    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Jardinópolis, 11 de Setembro de 2023. 

 
 

                  (assinado eletronicamente)   

        Mateus Delfante Galanti 
Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete de Presidência, 

do Setor de Suportes e de Administração Legislativa 
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REQUERIMENTO_CHEFE GERAL_VIAGEM_VER_DALVA.pdf
Documento número #77060a94-6c7a-4bee-aafb-8ab82eda3c53

Hash do documento original (SHA256): fb3a94b24c700389f00f541a357447d35523e0fe4c4f3318fcc2748430c06732

Assinaturas

Mateus Delfante Galanti

CPF: 439.043.318-09

Assinou em 11 set 2023 às 12:21:06

Log

11 set 2023, 12:14:37 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 criou este documento número 77060a94-6c7a-4bee-aafb-

8ab82eda3c53. Data limite para assinatura do documento: 11 de outubro de 2023 (12:14).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

11 set 2023, 12:14:38 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

chefegeralcmjard@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Mateus Delfante Galanti e CPF 439.043.318-09.

11 set 2023, 12:21:06 Mateus Delfante Galanti assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

chefegeralcmjard@gmail.com. CPF informado: 439.043.318-09. IP: 45.166.211.202. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -21.0178845 e longitude -47.770206. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.589.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 set 2023, 12:21:06 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

77060a94-6c7a-4bee-aafb-8ab82eda3c53.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 77060a94-6c7a-4bee-aafb-8ab82eda3c53, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 11 de setembro de 2023. Versão v1.25.0.

77060a94-6c7a-4bee-aafb-8ab82eda3c53 Página 1 de 1 do Log
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Ilustríssimo Senhor Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa da Câmara 

Municipal de Jardinópolis-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Dalva Cristina Siqueira dos Santos, Vereadora desta 
Casa de Leis (legislatura 2021/2024), vem respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria 
requeira junto à Mesa Diretora da Casa, adiantamento de viagem no importe de R$ 800,00 
(oitocentos reais), para fazer face às despesas com pagamento de combustível, pedágio, 
estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, desta 
signatária, para viagem até São Paulo - Capital, no dia 15 de Setembro de 2023, oportunidade 
em que a signatária se reunirá com o Deputado Estadual Sebastião Santos na Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, e ainda com a Deputada Federal Maria Rosas que estará 
na Capital Paulista, visando tratar de demandas do nosso município, como destinação de 
recursos/verbas parlamentares para Jardinópolis e Jurucê. 
    Esclareço que a viagem ocorrerá com veículo próprio e sob 
minha total responsabilidade. 
 
    Jardinópolis, 11 de Setembro de 2023. 
 

 

    (assinado eletronicamente) 

          Dalva Cristina Siqueira dos Santos         

                                                                Vereadora - Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
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Documento: Requerimento_Viagem

ID única do documento: #Eosd2ZtukYoS5PrDGUTMpsKZ1s8cZJK9

Este Log é exclusivo ao documento #Eosd2ZtukYoS5PrDGUTMpsKZ1s8cZJK9 e deve ser considerado parte do

mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

  

Assinaturas e histórico

Data de solicitação: 2023-09-11 10:52:32

Mensagem: Requerimento de viagem disponível para assinatura...

Destinatário: dalvasiqueira@jardinopolis.sp.leg.br | C.P.F: 288.926.578-10 | 172.69.3.200

Data: 11/09/2023 10:58:12 | Hash: #IGw1xStyntq7acupAFx1lwTVri4r2XNu

  

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a

lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2.

  

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:

https://app.assinadoc.com/validate/Eosd2ZtukYoS5PrDGUTMpsKZ1s8cZJK9
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